
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 08/12/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  008680/2025 

Senhor Presidente.

Senhores Vereadores.

Senhoras Vereadoras.

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja oficiada à Sua
Excelência a Sra. Prefeita Municipal solicitando providências no sentido de DETERMINAR, COM A
MÁXIMA URGÊNCIA, que a SESMAUR providencie a colocação de placa de denominação de
logradouro público na atual Rua Helio Lopes da Silva, sendo esta a atual rua sem saída e que tem
seu início na Rua Sebastião Henriques de Aquino, Bairro Nova Era, nos termos da Lei 15.007 de
2024.

Tal pedido se justifica ante a necessidade urgente de se colocar a devida placa de
denominação de logradouro público neste local aprovado em lei, razão pela qual deve ser atendido o
que se pede em vista do bem estar, da cidadania e da dignidade dos moradores desta localidade
para sua localização e identificação residencial.

Palácio Barbosa Lima, 8 de dezembro de 2025.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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